
INDICAÇÃO Nº 
1634
, DE 2007

Indico com fundamento no art. 159 da XII, Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e urgentes providências, com vistas a instalar uma Delegacia do Idoso, destinada a prestar atendimento específico a cidadãos com mais de 60 anos, no município de Cotia e região.
JUSTIFICATIVA

Os últimos levantamentos do IBGE nos dão conta de que a quantidade de idosos vem aumentando, consideravelmente ano a ano, graças à considerável melhora da qualidade de vida das pessoas da terceira idade. Hoje são, no Brasil, 18 milhões em todo o país.

A existência de Delegacia de Proteção ao Idoso é imperiosa, com atribuições de investigar denúncias e infrações penais cometidas contra pessoas com mais de 60 anos, mas também dar encaminhamentos aos idosos com dúvidas sobre ações de despejo, problemas com pensões alimentícias e aposentadoria.

É imprescindível que os direitos dessas pessoas sejam respeitados e que a comunidade denuncie qualquer tipo de agressão ou desrespeito cometidos.

Nas Delegacias de Idosos já existentes, as investigações mais freqüentes são de lesões corporais, injúria, maus tratos e abandono material, geralmente, praticados por parentes ou responsáveis que mantêm o idoso em locais sujos, sem alimentação adequada e sem ajuda financeira.

Nessa esteira, a criação da Delegacia do Idoso no município de Cotia é imprescindível para atender a demanda local e de toda região do Oeste Metropolitano do Estado, mormente, sabendo-se que um espaço físico para tal finalidade já se encontra à disposição da Secretaria de Segurança Pública, disponibilizado pela Prefeitura, no mesmo prédio onde localiza-se a Delegacia da Mulher, aguardando, apenas, a criação e instalação determinada pelo Executivo.

Sala das Sessões, em
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